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PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 
 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2600, DE 12 DE JULHO DE 2021. 

 
Altera a redação do inciso VI e do parágrafo 4º e exclui os parágrafos 5º, 6º e 7º, ambos do artigo 346 da Lei Municipal 1758, 

de 16 de dezembro de 2010, na forma que indica e adota outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições legais: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - O inciso VI do Art. 346 da Lei Municipal nº 1758, de 16 de dezembro de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“VI – nenhum lote poderá ter área inferior a 175,00mts² (Cento e Setenta e Cinco metros quadrados) e nem menos de 7,00mts (sete 

metros) de frente e 25,00mts (vinte e cinco metros) de profundidade.” 
Art. 2º - O Parágrafo 4º do Art. 346 da Lei Municipal nº 1758, de 16 de dezembro de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“§ 4º - As áreas públicas, dado o interesse público, não estão sujeitas as limitações de dimensionamento mínimo estabelecido neste 

artigo.” 
Art. 3º - Excluam-se, em suas totalidades, os parágrafos 5º, 6º e 7º do Art. 346 da Lei Municipal nº 1758, de 16 de dezembro de 

2010. 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 12 de julho de 2021. 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 2601, DE 12 DE JULHO DE 2021. 
 

 
Institui a Semana Municipal do Ciclismo, no Calendário Cultural do Município de Tauá – Ce. e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições legais: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Tauá, a “Semana Municipal do Ciclista”, a ser realizada, anualmente, na semana 

em que se comemora o Dia Nacional do Ciclista, celebrado em 19 de agosto. 
Art. 2º. A Semana Municipal do Ciclista tem por objetivo, orientar a população acerca dos benefícios trazidos pela prática do ciclismo, 

bem como promover campanhas e eventos que incentivem o uso da bicicleta.  
Art. 3º. Na Semana de que trata esta lei, o Poder Executivo poderá promover campanhas publicitárias de educação e 

conscientização, através de políticas públicas que levem a massificação do uso da bicicleta em benefício do trânsito, do meio ambiente e 
da saúde pública. 

Art. 4º. São objetivos desta semana, entre outros: 
I – Difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício físico, tanto como meio de transporte; 
II – Promover a conscientização da importância do ciclismo e da prática de esportes como instrumentos de qualidade de vida; 
III – Buscar soluções para viabilização de vias exclusivas para os ciclistas (ciclovias), trazendo assim melhorias para o trânsito; 
IV – Desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas, motociclistas e pedestres.  
Art. 5º - A Semana Municipal do Ciclista será incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município.  
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, em 12 de julho de 2021. 
 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

DECRETO Nº. 0708003/2021, de 08 de julho de 2021. 
 

 
Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de desapropriação da área especificada no memorial descritivo e 

planta anexos, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, § 5º, inciso X, da Lei orgânica do Município 
de Tauá, e as disposições da legislação federal de regência. 

CONSIDERANDO que a importância da prática esportiva vai além dos benefícios à saúde física; 
CONSIDERANDO que o esporte colabora na formação do cidadão, pois o mesmo enquanto atividade social desenvolve princípios, 

valores morais e éticos, além de provocar interação social; 
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CONSIDERANDO a necessidade de políticas públicas que incentivem o esporte, saúde, cidadania e dinamizem a política no 
Município de Tauá;  

CONSIDERANDO que as Areninhas oportunizam para os jovens acesso à prática de esportes, retirando-os da ociosidade e 
promovendo saúde e bem-estar físico e mental, evitando que percorram caminhos de marginalidade, drogas e alcoolismo. 

CONSIDERANDO que a construção de Areninhas representa inclusão social, bem como estímulo à economia local;  
CONSIDERANDO a necessidade de construção e estruturação da Areninha na Vila de Marrecas para atender a demanda do território 

local e de sua circunscrição;  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de propriedade do espólio de Francisco Freire 

Cidrão Sobrinho e Laura Castelo Cidrão. 
I – A área expropriada está situada na Vila de Marrecas em Tauá/CE. 
II – A área objeto do presente possui 1.200 m² (mil e duzentos metros quadrados), avaliada em R$ 5.976,00 (cinco mil, novecentos 

e setenta e seis reais).  
III – A área ora expropriada é destinada à viabilização da construção de uma Areninha na Vila de Marrecas. 
IV – A completa qualificação do(s) expropriado(s), bem como seu respectivo título de propriedade será objeto de esclarecimento por 

parte da Procuradoria Geral do Município, quando da propositura de Ação Judicial de Expropriação e/ou formalização de acordo 
expropriatório. 

Art. 2º - Fica a Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos e a Procuradoria Geral do Município, autorizados a 
promover o levantamento da área expropriada, bem como por via amigável ou judicial e mediante prévia avaliação, realizar a 
desapropriação prevista neste Decreto. 

Parágrafo único - A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e efeitos do artigo 15, 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 3º - O Município efetuará o depósito judicial prévio, no valor fixado neste Decreto. 
Art. 4º - A área expropriada será incorporada ao patrimônio do Município de Tauá.  
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, EM 08 DE JULHO DE 2021. 

 

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar 
Prefeita Municipal 

 
 

(*) Republicado por conter incorreção no original, publicado no DO - Eletrônico, Ano III, Edição nº 465, página 3, de 08/07/2021. 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 0713001/2021, de 13 de julho de 2021. 
 
 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de desapropriação da área especificada no memorial descritivo e 
planta anexos, e dá outras providências. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, § 5º, inciso X, da Lei orgânica do Município 
de Tauá, e as disposições da legislação federal de regência.  

CONSIDERANDO que a estrutura física das escolas públicas municipais de Tauá remonta a construções realizadas nas décadas 
de 1970 e 1980, estando completamente inadequadas para as novas formas e metodologias pedagógicas e de ensino; 

CONSIDERANDO que o Município de Tauá conseguiu celebrar convênios com a União, por intermédio do Ministério da Educação, 
através do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para construção de Escolas Modelos em substituição às atuais 
edificações escolares; 

CONSIDERANDO que pode ser considerado de interesse social e de utilidade pública o imóvel privado para fins de desapropriação 
pública que objetive a instalação de equipamentos e edificação de obras e serviços públicos, notadamente a construção de uma Escola 
Modelo da Rede Municipal de Ensino Público; 

CONSIDERANDO que o Município necessita da reestruturação de suas escolas para que se adeque as novas metodologias e 
estruturas para ofertas de sua prestação de serviços educacionais; 

CONSIDERANDO a existência de terreno improdutivo na Vila de Guaribas, Distrito de Marruás, e de recursos disponíveis para a 
edificação da Nova Escola de Ensino Fundamental Desiderio de Sousa Pedrosa no referido Distrito; 

CONSIDERANDO que foram adotados critérios técnicos que indicaram a delimitação da área objeto da declaração de utilidade 
pública para fins de desapropriação, como satisfatória e propícia à construção da obra. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de propriedade do Sr. Antônio Senior Pedrosa 

Cidrão, inscrito no CPF n° 692 717.398-68. 
I – A área expropriada está situada à Vila de Guaribas, Distrito de Marruás, em Tauá/CE.   
II – A área objeto do presente possui 4.000m² (quatro mil metros quadrados), avaliada em R$ 14.760,00 (quatorze mil, setecentos e 

sessenta reais).     
III - A área ora expropriada é destinada à viabilização da construção de uma Escola Municipal de Ensino Fundamental. 
IV – A completa qualificação do(s) expropriado(s), bem como seu respectivo título de propriedade será objeto de esclarecimento por 

parte da Procuradoria Geral do Município, quando da propositura de Ação Judicial de Expropriação e/ou formalização de acordo 
expropriatório. 
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Art. 2º - Fica a Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos e a Procuradoria Geral do Município, autorizados a 
promover o levantamento da área expropriada, bem como por via amigável ou judicial e mediante prévia avaliação, realizar a 
desapropriação prevista neste Decreto.  

Parágrafo Único -  A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e efeitos do artigo 15, 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 3º - O Município efetuará o depósito judicial prévio, no valor fixado neste Decreto. 
Art. 4º - A área expropriada será incorporada ao patrimônio do Município de Tauá. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, EM 13 DE JULHO DE 2021. 

 

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar 
Prefeita Municipal 

 
 

DECRETO Nº. 0713002/2021, de 13 de julho de 2021. 
 
 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de desapropriação da área especificada no memorial descritivo e 
planta anexos, e dá outras providências. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, § 5º, inciso X, da Lei orgânica do Município 
de Tauá, e as disposições da legislação federal de regência.  

CONSIDERANDO que a estrutura física das escolas públicas municipais de Tauá remonta a construções realizadas nas décadas 
de 1970 e 1980, estando completamente inadequadas para as novas formas e metodologias pedagógicas e de ensino; 

CONSIDERANDO que o Município de Tauá conseguiu celebrar convênios com a União, por intermédio do Ministério da Educação, 
através do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para construção de Escolas Modelos em substituição às atuais 
edificações escolares; 

CONSIDERANDO que pode ser considerado de interesse social e de utilidade pública o imóvel privado para fins de desapropriação 
pública que objetive a instalação de equipamentos e edificação de obras e serviços públicos, notadamente a construção de uma Escola 
Modelo da Rede Municipal de Ensino Público; 

CONSIDERANDO que o Município necessita da reestruturação de suas escolas para que se adeque as novas metodologias e 
estruturas para ofertas de sua prestação de serviços educacionais; 

CONSIDERANDO a existência de terreno improdutivo na Várzea da Serra, Distrito de Marruás, e de recursos disponíveis para a 
edificação da Nova Escola de Ensino Fundamental Francisco Cirilo de Araújo no referido Distrito; 

CONSIDERANDO que foram adotados critérios técnicos que indicaram a delimitação da área objeto da declaração de utilidade 
pública para fins de desapropriação, como satisfatória e propícia à construção da obra. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de propriedade do Sr. Francisco Vicente de 

Oliveira, inscrito no CPF n° 140. 658.943-87 e sua esposa a Sra. Maria Helena de Oliveira, inscrita no CPF nº 726.494.703-30. 
I – A área expropriada está situada à Várzea da Serra, Distrito de Marruás, em Tauá/CE.   
II – A área objeto do presente possui 4.000m² (quatro mil metros quadrados), avaliada em R$ 14.760,00 (quatorze mil, setecentos e 

sessenta reais).     
III- A área ora expropriada é destinada à viabilização da construção de uma Escola Municipal de Ensino Fundamental. 
IV – A completa qualificação do(s) expropriado(s), bem como seu respectivo título de propriedade será objeto de esclarecimento por 

parte da Procuradoria Geral do Município, quando da propositura de Ação Judicial de Expropriação e/ou formalização de acordo 
expropriatório. 

Art. 2º - Fica a Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos e a Procuradoria Geral do Município, autorizados a 
promover o levantamento da área expropriada, bem como por via amigável ou judicial e mediante prévia avaliação, realizar a 
desapropriação prevista neste Decreto.  

Parágrafo Único -   A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e efeitos do artigo 
15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 3º - O Município efetuará o depósito judicial prévio, no valor fixado neste Decreto. 
Art. 4º - A área expropriada será incorporada ao patrimônio do Município de Tauá. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, EM 13 DE JULHO DE 2021. 
 

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar 
Prefeita Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº. 0713003/2021, de 13 de julho de 2021. 
 
 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de desapropriação da área especificada no memorial descritivo e 
planta anexos, e dá outras providências. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, § 5º, inciso X, da Lei orgânica do Município 
de Tauá, e as disposições da legislação federal de regência.  
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CONSIDERANDO que a estrutura física das escolas públicas municipais de Tauá remonta a construções realizadas nas décadas 
de 1970 e 1980, estando completamente inadequadas para as novas formas e metodologias pedagógicas e de ensino; 

CONSIDERANDO que o Município de Tauá conseguiu celebrar convênios com a União, por intermédio do Ministério da Educação, 
através do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para construção de Escolas Modelos em substituição às atuais 
edificações escolares; 

CONSIDERANDO que pode ser considerado de interesse social e de utilidade pública o imóvel privado para fins de desapropriação 
pública que objetive a instalação de equipamentos e edificação de obras e serviços públicos, notadamente a construção de uma Escola 
Modelo da Rede Municipal de Ensino Público; 

CONSIDERANDO que o Município necessita da reestruturação de suas escolas para que se adeque as novas metodologias e 
estruturas para ofertas de sua prestação de serviços educacionais; 

CONSIDERANDO a existência de terreno improdutivo na Vila de Santa Luzia, Distrito de Trici, e de recursos disponíveis para a 
edificação da Nova Escola de Ensino Fundamental Josefa Pereira de Sena no referido Distrito; 

CONSIDERANDO que foram adotados critérios técnicos que indicaram a delimitação da área objeto da declaração de utilidade 
pública para fins de desapropriação, como satisfatória e propícia à construção da obra. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de propriedade do Sr. José Gonçalves de Amorim, 

inscrito no CPF n° 300. 708.723-68. 
I – A área expropriada está situada à Vila de Santa Luzia, Distrito de Trici, em Tauá/CE.   
II – A área objeto do presente possui 4.000m² (quatro mil metros quadrados), avaliada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).     
III- A área ora expropriada é destinada à viabilização da construção de uma Escola Municipal de Ensino Fundamental. 
IV – A completa qualificação do(s) expropriado(s), bem como seu respectivo título de propriedade será objeto de esclarecimento por 

parte da Procuradoria Geral do Município, quando da propositura de Ação Judicial de Expropriação e/ou formalização de acordo 
expropriatório. 

Art. 2º - Fica a Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos e a Procuradoria Geral do Município, autorizados a 
promover o levantamento da área expropriada, bem como por via amigável ou judicial e mediante prévia avaliação, realizar a 
desapropriação prevista neste Decreto.  

Parágrafo Único -   A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e efeitos do artigo 
15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 3º - O Município efetuará o depósito judicial prévio, no valor fixado neste Decreto. 
Art. 4º - A área expropriada será incorporada ao patrimônio do Município de Tauá. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, EM 13 DE JULHO DE 2021. 

 

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar 
Prefeita Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº. 0713004/2021, de 13 de julho de 2021. 
 
 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de desapropriação da área especificada no memorial descritivo e 
planta anexos, e dá outras providências. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, § 5º, inciso X, da Lei orgânica do Município 
de Tauá, e as disposições da legislação federal de regência.  

CONSIDERANDO que a estrutura física das escolas públicas municipais de Tauá remonta a construções realizadas nas décadas 
de 1970 e 1980, estando completamente inadequadas para as novas formas e metodologias pedagógicas e de ensino; 

CONSIDERANDO que o Município de Tauá conseguiu celebrar convênios com a União, por intermédio do Ministério da Educação, 
através do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para construção de Escolas Modelos em substituição às atuais 
edificações escolares; 

CONSIDERANDO que pode ser considerado de interesse social e de utilidade pública o imóvel privado para fins de desapropriação 
pública que objetive a instalação de equipamentos e edificação de obras e serviços públicos, notadamente a construção de uma Escola 
Modelo da Rede Municipal de Ensino Público; 

CONSIDERANDO que o Município necessita da reestruturação de suas escolas para que se adeque as novas metodologias e 
estruturas para ofertas de sua prestação de serviços educacionais; 

CONSIDERANDO a existência de terreno improdutivo na Vila de Marrecas, Distrito de Marrecas, e de recursos disponíveis para a 
edificação da Nova Escola de Ensino Fundamental Jesus Maria e José no referido Distrito; 

CONSIDERANDO que foram adotados critérios técnicos que indicaram a delimitação da área objeto da declaração de utilidade 
pública para fins de desapropriação, como satisfatória e propícia à construção da obra. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de propriedade do espólio de Francisco Freire 

Cidrão Sobrinho e Laura Castelo Cidrão. 
I – A área expropriada está situada à Vila de Marrecas, Distrito de Marrecas, em Tauá/CE.   
II – A área objeto do presente possui 4.000m² (quatro mil metros quadrados), avaliada em R$ 19.920,00 (dezenove mil, novecentos 

e vinte reais).     
III- A área ora expropriada é destinada à viabilização da construção de uma Escola Municipal de Ensino Fundamental. 
IV – A completa qualificação do(s) expropriado(s), bem como seu respectivo título de propriedade será objeto de esclarecimento por 

parte da Procuradoria Geral do Município, quando da propositura de Ação Judicial de Expropriação e/ou formalização de acordo 
expropriatório. 
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Art. 2º - Fica a Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos e a Procuradoria Geral do Município, autorizados a 
promover o levantamento da área expropriada, bem como por via amigável ou judicial e mediante prévia avaliação, realizar a 
desapropriação prevista neste Decreto.  

Parágrafo Único -   A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e efeitos do artigo 
15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 3º - O Município efetuará o depósito judicial prévio, no valor fixado neste Decreto. 
Art. 4º - A área expropriada será incorporada ao patrimônio do Município de Tauá. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, EM 13 DE JULHO DE 2021. 

 

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar 
Prefeita Municipal 

 
 

DECRETO Nº. 0713005/2021, de 13 de julho de 2021. 
 
 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de desapropriação da área especificada no memorial descritivo e 
planta anexos, e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, § 5º, inciso X, da Lei orgânica do Município 
de Tauá, e as disposições da legislação federal de regência.  

CONSIDERANDO que a estrutura física das escolas públicas municipais de Tauá remonta a construções realizadas nas décadas 
de 1970 e 1980, estando completamente inadequadas para as novas formas e metodologias pedagógicas e de ensino; 

CONSIDERANDO que o Município de Tauá conseguiu celebrar convênios com a União, por intermédio do Ministério da Educação, 
através do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para construção de Escolas Modelos em substituição às atuais 
edificações escolares; 

CONSIDERANDO que pode ser considerado de interesse social e de utilidade pública o imóvel privado para fins de desapropriação 
pública que objetive a instalação de equipamentos e edificação de obras e serviços públicos, notadamente a construção de uma Escola 
Modelo da Rede Municipal de Ensino Público; 

CONSIDERANDO que o Município necessita da reestruturação de suas escolas para que se adeque as novas metodologias e 
estruturas para ofertas de sua prestação de serviços educacionais; 

CONSIDERANDO a existência de terreno improdutivo na Vila de Altamira, Distrito de Carrapateiras, e de recursos disponíveis para 
a edificação da Nova Escola de Ensino Fundamental Raimundo Alves de Melo no referido Distrito; 

CONSIDERANDO que foram adotados critérios técnicos que indicaram a delimitação da área objeto da declaração de utilidade 
pública para fins de desapropriação, como satisfatória e propícia à construção da obra. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de propriedade do Sr. Manoel Siqueira de Melo, 

inscrito no CPF n° 107.781.363-53. 
I – A área expropriada está situada à Vila de Altamira, Distrito de Carrapateiras, em Tauá/CE.   
II – A área objeto do presente possui 5.499,58m² (cinco mil, quatrocentos e noventa e nove metros e cinquenta e oito centímetros 

quadrados), avaliada em R$ 32.062,55 (trinta e dois mil, sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) 
III- A área ora expropriada é destinada à viabilização da construção de uma Escola Municipal de Ensino Fundamental. 
IV – A completa qualificação do(s) expropriado(s), bem como seu respectivo título de propriedade será objeto de esclarecimento por 

parte da Procuradoria Geral do Município, quando da propositura de Ação Judicial de Expropriação e/ou formalização de acordo 
expropriatório. 

Art. 2º - Fica a Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos e a Procuradoria Geral do Município, autorizados a 
promover o levantamento da área expropriada, bem como por via amigável ou judicial e mediante prévia avaliação, realizar a 
desapropriação prevista neste Decreto.  

Parágrafo Único -   A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e efeitos do artigo 
15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 3º - O Município efetuará o depósito judicial prévio, no valor fixado neste Decreto. 
Art. 4º - A área expropriada será incorporada ao patrimônio do Município de Tauá. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, EM 13 DE JULHO DE 2021. 

 

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar 
Prefeita Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº. 0713006/2021, de 13 de julho de 2021. 
 
 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de desapropriação da área especificada no memorial descritivo e 
planta anexos, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, § 5º, inciso X, da Lei orgânica do Município 
de Tauá, e as disposições da legislação federal de regência.  
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CONSIDERANDO que a estrutura física das escolas públicas municipais de Tauá remonta a construções realizadas nas décadas 
de 1970 e 1980, estando completamente inadequadas para as novas formas e metodologias pedagógicas e de ensino; 

CONSIDERANDO que o Município de Tauá conseguiu celebrar convênios com a União, por intermédio do Ministério da Educação, 
através do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para construção de Escolas Modelos em substituição às atuais 
edificações escolares; 

CONSIDERANDO que pode ser considerado de interesse social e de utilidade pública o imóvel privado para fins de desapropriação 
pública que objetive a instalação de equipamentos e edificação de obras e serviços públicos, notadamente a construção de uma Escola 
Modelo da Rede Municipal de Ensino Público; 

CONSIDERANDO que o Município necessita da reestruturação de suas escolas para que se adeque as novas metodologias e 
estruturas para ofertas de sua prestação de serviços educacionais; 

CONSIDERANDO a existência de terreno improdutivo na Vila de Massapê, Distrito de Santa Teresa, e de recursos disponíveis para 
a edificação da Nova Escola de Ensino Fundamental Francisca Gonçalves de Amorim no referido Distrito; 

CONSIDERANDO que foram adotados critérios técnicos que indicaram a delimitação da área objeto da declaração de utilidade 
pública para fins de desapropriação, como satisfatória e propícia à construção da obra. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de propriedade do Sr. Omar Rodrigues Loiola, 

inscrito no CPF nº 028.005.003-87. 
I – A área expropriada está situada na Vila de Massapê, Distrito de Santa Teresa, em Tauá/CE.   
II – A área objeto do presente possui 4.272,26m² (quatro mil, duzentos e setenta e dois metros e vinte e seis centímetros metros 

quadrados), avaliada em R$ 5.340,33 (cinco mil, trezentos e quarenta reais e trinta e três centavos).     
III - A área ora expropriada é destinada à viabilização da construção de uma Escola Municipal de Ensino Fundamental. 
IV – A completa qualificação do(s) expropriado(s), bem como seu respectivo título de propriedade será objeto de esclarecimento por 

parte da Procuradoria Geral do Município, quando da propositura de Ação Judicial de Expropriação e/ou formalização de acordo 
expropriatório. 

Art. 2º - Fica a Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos e a Procuradoria Geral do Município, autorizados a 
promover o levantamento da área expropriada, bem como por via amigável ou judicial e mediante prévia avaliação, realizar a 
desapropriação prevista neste Decreto.  

Parágrafo Único -   A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e efeitos do artigo 
15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 3º - O Município efetuará o depósito judicial prévio, no valor fixado neste Decreto. 
Art. 4º - A área expropriada será incorporada ao patrimônio do Município de Tauá. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, EM 13 DE JULHO DE 2021. 

 

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar 
Prefeita Municipal 

 
 

DECRETO Nº. 0713007/2021, de 13 de julho de 2021. 
 
 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de desapropriação da área especificada no memorial descritivo e 
planta anexos, e dá outras providências. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, § 5º, inciso X, da Lei orgânica do Município 
de Tauá, e as disposições da legislação federal de regência.  

CONSIDERANDO que a estrutura física das escolas públicas municipais de Tauá remonta a construções realizadas nas décadas 
de 1970 e 1980, estando completamente inadequadas para as novas formas e metodologias pedagógicas e de ensino; 

CONSIDERANDO que o Município de Tauá conseguiu celebrar convênios com a União, por intermédio do Ministério da Educação, 
através do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para construção de Escolas Modelos em substituição às atuais 
edificações escolares; 

CONSIDERANDO que pode ser considerado de interesse social e de utilidade pública o imóvel privado para fins de desapropriação 
pública que objetive a instalação de equipamentos e edificação de obras e serviços públicos, notadamente a construção de uma Escola 
Modelo da Rede Municipal de Ensino Público; 

CONSIDERANDO que o Município necessita da reestruturação de suas escolas para que se adeque as novas metodologias e 
estruturas para ofertas de sua prestação de serviços educacionais; 

CONSIDERANDO a existência de terreno improdutivo no Poço de Baixo, Distrito de Marruás, e de recursos disponíveis para a 
edificação da Nova Escola de Ensino Fundamental Francisco Alves de Oliveira, no referido Distrito; 

CONSIDERANDO que foram adotados critérios técnicos que indicaram a delimitação da área objeto da declaração de utilidade 
pública para fins de desapropriação, como satisfatória e propícia à construção da obra. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de propriedade da Sra. Silda Rodrigues de 

Oliveira. 
I – A área expropriada está situada no Poço de Baixo, Distrito de Marruás em Tauá/CE.   
II – A área objeto do presente possui 4.000m² (quatro mil metros quadrados), avaliada em R$ 14.760,00 (quatorze mil, setecentos e 

sessenta reais).     
III - A área ora expropriada é destinada à viabilização da construção de uma Escola Municipal de Ensino Fundamental. 
IV – A completa qualificação do(s) expropriado(s), bem como seu respectivo título de propriedade será objeto de esclarecimento por 

parte da Procuradoria Geral do Município, quando da propositura de Ação Judicial de Expropriação e/ou formalização de acordo 
expropriatório. 
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Art. 2º - Fica a Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos e a Procuradoria Geral do Município, autorizados a 
promover o levantamento da área expropriada, bem como por via amigável ou judicial e mediante prévia avaliação, realizar a 
desapropriação prevista neste Decreto.  

Parágrafo Único -   A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e efeitos do artigo 
15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 3º - O Município efetuará o depósito judicial prévio, no valor fixado neste Decreto. 
Art. 4º - A área expropriada será incorporada ao patrimônio do Município de Tauá. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, EM 13 DE JULHO DE 2021. 

 

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar 
Prefeita Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº. 0713008/2021, de 13 de julho de 2021. 
 
 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de desapropriação da área especificada no memorial descritivo e 
planta anexos, e dá outras providências. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, § 5º, inciso X, da Lei orgânica do Município 
de Tauá, e as disposições da legislação federal de regência.  

CONSIDERANDO que a estrutura física das escolas públicas municipais de Tauá remonta a construções realizadas nas décadas 
de 1970 e 1980, estando completamente inadequadas para as novas formas e metodologias pedagógicas e de ensino; 

CONSIDERANDO que o Município de Tauá conseguiu celebrar convênios com a União, por intermédio do Ministério da Educação, 
através do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para construção de Escolas Modelos em substituição às atuais 
edificações escolares; 

CONSIDERANDO que pode ser considerado de interesse social e de utilidade pública o imóvel privado para fins de desapropriação 
pública que objetive a instalação de equipamentos e edificação de obras e serviços públicos, notadamente a construção de uma Escola 
Modelo da Rede Municipal de Ensino Público; 

CONSIDERANDO que o Município necessita da reestruturação de suas escolas para que se adeque as novas metodologias e 
estruturas para ofertas de sua prestação de serviços educacionais; 

CONSIDERANDO a existência de terreno improdutivo na Vila Lagoa do Eufrazino, Distrito de Inhamuns, e de recursos disponíveis 
para a edificação da Nova Escola de Ensino Fundamental Francisco Julião de Sousa, no referido Distrito; 

CONSIDERANDO que foram adotados critérios técnicos que indicaram a delimitação da área objeto da declaração de utilidade 
pública para fins de desapropriação, como satisfatória e propícia à construção da obra. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de propriedade da Sra. Aurea Sales Lino. 
I – A área expropriada está situada na Vila Lagoa do Eufrazino, Distrito de Inhamuns em Tauá/CE.   
II – A área objeto do presente possui 4.000,00m² (quatro mil metros quadrados), avaliada em R$ 14.760,00 (quatorze mil, setecentos 

e sessenta reais).     
III - A área ora expropriada é destinada à viabilização da construção de uma Escola Municipal de Ensino Fundamental. 
IV – A completa qualificação do(s) expropriado(s), bem como seu respectivo título de propriedade será objeto de esclarecimento por 

parte da Procuradoria Geral do Município, quando da propositura de Ação Judicial de Expropriação e/ou formalização de acordo 
expropriatório. 

Art. 2º - Fica a Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos e a Procuradoria Geral do Município, autorizados a 
promover o levantamento da área expropriada, bem como por via amigável ou judicial e mediante prévia avaliação, realizar a 
desapropriação prevista neste Decreto.  

Parágrafo Único -   A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e efeitos do artigo 
15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 3º - O Município efetuará o depósito judicial prévio, no valor fixado neste Decreto. 
Art. 4º - A área expropriada será incorporada ao patrimônio do Município de Tauá. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, EM 13 DE JULHO DE 2021. 

 

Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 0713001/2021- GABP 
 
 

NOMEIA O COMITÊ GESTOR INTERSETORIAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ.CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições 
constitucionais, legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, e considerando o Decreto nº 0407001/2016, de 07 de abril de 
2016, 
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RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, o Comitê Gestor Intersetorial, com a missão de incluir em suas pastas a adoção de medidas rotineiras de 

prevenção e eliminação de focos do mosquito Aedes aegypti, tendo como Secretária Executiva, a Lúcia Nêgma Lima, com a seguinte 
composição: 

I – REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE: 
Sawana Kellen Esmeraldo Feitosa (Titular) 
Bruna Kelly Alcântara Feitosa (Suplente) 
II – REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Sandra Dark Rosendo Lima (Titular) 
Francisco Antônio Pereira de Sousa Magalhães (Suplente) 
III– REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 
Maria Edna Soares Farias Batista (Titular) 
Maria Dayrani Lima da Silva (Suplente) 
IV – REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Alfangela Maria Gonçalves Caracas Noronha (Titular) 
Pábullo Bezerra de Paula (Suplente) 
V – REPRESENTANTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TAUÁ  
Arcanja Marília Moreira Gomes (Titular)  
Emilson Costa Moreira Filho (Suplente) 
VI – REPRESENTANTE DA COORDENADORIA MUNICIPAL DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA 
Francisco Helder Sales Mota (Titular) 
Luísa Geni Oliveira da Silva (Suplente)  
VII – REPRESENTANTE DA COORDENADORIA MUNICIPAL DO NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Nicolas Oliveira Amorim (Titular) 
Jefferson Luiz Sales Lima (Suplente)  
VIII – REPRESENTANTE DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE ENDEMIAS 
Cidisney Rodrigues da silva (Titular) 
Willamy Almeida da Silva (Suplente) 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 13 de julho de 2021. 

 
PATRICIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 

Secretaria de Orçamento e Finanças 
 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. O Município de Tauá, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados que no dia 29 de julho 
de 2021, às 09h00, realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 12.07.001/2021-SEINFRA, do TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL, cujo objeto é Locação de imóvel destinado ao funcionamento da Sede da Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços 
Públicos do município de Tauá-Ce. Referido EDITAL poderá ser adquirido no site: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas. Presidente da Comissão de Licitação. 
 
 
 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Tauá faz publicar o extrato resumido do contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de TAUÁ   e AVIPRECE – 
Associação dos Vice-Prefeitos do Estado do Ceará. 
OBJETO: O presente convênio tem por finalidade promover o intercâmbio técnico de informações, assessoramento Administrativo e de 
representações públicas, bem como acompanhamento político das matérias de interesse do Poder Executivo, através de contraprestações 
mensais, designadas a manutenção de sua sede e pagamento de seus funcionários. 
CONTRATADA: AVIPRECE – Associação dos Vice-Prefeitos do Estado do Ceará, entidade associativa de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 04.883.932/0001-80, sediada à Rua Avenida Barão de Studart, 2360 - Sala 907 - bairro Joaquim Távora, na cidade de 
Fortaleza-CE, representada neste ato por seu Presidente, Sr. Antonio Agenor Cavalcante Mota. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.144,00 (hum mil, cento e quarenta e quatro reais), MENSAL, perfazendo o total global de R$ 48.048,00 
(QUARENTA E OITO MIL, E QUARENTA E OITO REAIS). 
VIGÊNCIA: O presente convênio vigorará até 31 de dezembro de 2024, tendo início a partir da data de assinatura do Termo de Convênio 
podendo ser prorrogado de acordo com as conveniências administrativas da Prefeitura Municipal de TAUÁ. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAUÁ, em 09 de JULHO de 2021.  
 
 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas
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